
INDICAÇÃO Nº 
1722
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual do Meio Ambiente a liberação de R$ 50.000,00, para a Prefeitura de Águas de Lindóia, para realização de obras de infraestrutura turística.

JUSTIFICATIVA

A liberação de recursos financeiros para realização de obras de infraestrutura turística vai ao encontro das diretrizes fundamentais da Administração Pública estabelecidas no Plano Plurianual (Lei n° 13.123 de 8 de julho de 2008, Artigo 1º, Parágrafo único) onde expõe a redução das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida da população, a geração de emprego e renda e preservação dos recursos naturais. E, é uma reivindicação do Vereador Antonio Aparecido de Souza e merece a atenção do Governo de São Paulo.

O municipio de Águas de Lindóia possui um Grau de Urbanização de 99,11%, muito acima ao de sua região de Governo de 86,76%. Com a concentração de sua população na área urbana, adicionado ao fato de que o municipio está classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS).

Ou seja, é um municipio desfavorecido tanto em riqueza como nos indicadores sociais e o torna dependente de investimentos do governo do Estado.portanto necessita do beneplácito deste nobre governo, para que possa realizar suas funções econômicas e sociais, com sustentabilidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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